
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

PMNC/MA 

Folha: ílQQQ61 

Rubrica: VÁ 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14. 133/2021 ; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. V, da Lei 
Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, V da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 009/2025, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: A presente aquisição tem por objeto a compra, de imóvel urbano localizado na Rua São 
Francisco, s/n, Centro, no município de Nova Colinas/MA, destinado à implantação de projeto 
habitacional de interesse social (casas populares), para atender as necessidades da população do 
município de Nova Colinas - MA. 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses 
Valor Total: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. V, da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Nova Colinas - MA, 15 de julho de 2025. 

~ O'.l'Ú&df h /o Y; t)w!P nwcuft" 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 

Prefeita Municipal 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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Código identificador: be16fc5c46lc75c32c8bc214bb0c5409 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NºOOB/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexlgibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela Justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. Ili, "c", da Lei Federal 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requ isitos mínimos para a 
contratação; 
~o uso das atribuições que me foram conferidas, em especia l ao 
l isposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Determinação do valor de locação do imóvel residencial 
situado a Rua São Francisco, s/n, Centro, Nova Colinas - MA, destinado 
ao funcionamento da oficina e garagem da prefeitura municipal em 
Nova Colinas •MA. 
VIGtNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 29.142,84 (vinte nove mil e cento e quarenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. Ili, •c•, da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 
Nova Colinas• MA, 15 de janeiro de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: d5al98d2c0676lb04852d5e226f3b0bb 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº009/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibílidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. V, da Lei Federal 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requis itos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, V da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 009/ 2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: A presente aquisição tem por objeto a compra, de imóvel 
urbano localizado na Rua São Francisco, s/n, Centro, no município de 
Nova Colinas/MA, destinado à implantação de projeto habitacional de 
interesse social (casas populares), para atender as necessidades da 
população do município de Nova Colinas • MA. . Jr:ls:; 
VIGtNCIA: 05 (cinco) meses ~ -
Valor Total: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil re i 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. V, da Lei Federal 14.1 /'1.0Uinat;---,, 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal contrato, ra 
em atendimento ao preceito do artigo 72 , parágrafo único·,._.....L.,__.. 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em .sU:ia eletrônico 
oficial. ~ ' 
Nova Colinas - MA, 15 de julho de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: EL.,,,,.~.1..mlKllATISTA 
Código identificador: ac3c83e3ffle97cd7459dd8b0123abab 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO 

PORTARIA N2 135/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO de Servidor Público para cargo em comissão e 
dá outras providências 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
deste município e demais leis pertinentes: 

RESOLVE: 

Art.1 º • Nomear RAIMUNDO DOMINGOS COSTA NETO, brasileiro, 
Inscrito na Cédula de ldentldade:000073359297-0 CPF: nv 
808.403.373-53, Secretário Municipal de Educação, para cargo de 
Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO (FUNDEB) lotado na Secretaria 
Municipal de Educação • SEMED, deste município. 

Art.22 • A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 
estabelecida em lei 

Art.32 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Nova Olinda do Maranhão - MA, 02 de Janeiro de 2025. 

Ary Menezes Fernandes 
Prefeito Munlclpal 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão - MA, por 
intermédio do Prefeito Ary Menezes Fernandes, torna público que na 
data de 02 de Janeiro de 2025, foi promulgado a Portaria de nv 
135/2025, que nomeia para Cargo de Gestor do FUNDO MUNICIPAL 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 
E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO (FUNDEB) 
lotado na Secretaria Municipal de Educação deste município o Senhor 
RAIMUNDO DOMINGOS COSTA NETO, assim passando a produzir 
seus efeitos legais e jurídicos. 

Nova Olinda do Maranhão - MA, 02 de janeiro de 2025. 
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